


Manual Segurado 

Manual do Segurado nº. 02/2023 

Elaboração: Presidente da Previdência do IPSNH 

Tiragem: formato em pdf 

E-mail: ipsnh@hotmail.com

Site: www.ipsnh.com.br

Cleiton Adriane Cheregatto 
Prefeito 

Ronaldo Delazari 
Vice Prefeito 

Carlindo Klug 
Presidente do IPSNH 

Elaine Aparecida Andrade de Souza
Diretora de Benefícios

Jean Carlos Ferreira 
Gerente Financeiro

Andressa Raasch Feltz 
Controle Interno

2 





O QUE ÉA PREVIDÊNCIA SOCIAL? 
É um seguro social ao trabalhador e seus 
dependentes, garantido pela Constituição 
Federal, com o objetivo de garantir proteção em 
situação de perda da capacidade laborativa, 
idade avançada, morte ou por completar o 
tempo de contribuição, por meio de um 
benefício futuro. 
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O que é Regime Próprio de Previdência 
Social? 
R :  É um s i s t e m a  de  p r e v i d ê n c i a ,  
estabelecido n o  âmbito d e  cada ente 
federativo, que assegure, por Lei, a todos os 
servidores titulares de cargo efetivo, pelo 
menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no 
artigo 40 da Constituição Federal 1988. São intitulados de Regimes 
Próprios porque cada ente público da Federação (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) pode ter o seu, cuja finalidade é organizar 
a previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, tanto 
daqueles em atividade, como daqueles já aposentados e também dos 
pensionistas, cujos benefícios estejam sendo pagos pelo ente estatal. 

O que é o IPSNH? 
R: O IPSNH - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Novo Horizonte do Oeste, autarquia que foi 
criada pela Lei Municipal nº 486/2006 de 08/12/2006  e 
sua Reestruturação a Lei 1.108/2018 de 22/03/2018, é o órgão 
responsável pelo recolhimento, gestão e aplicação das contribuições 
previdenciárias do Município de Novo Horizonte do Oeste. 
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O que faz o IPSNH? 

R: Administra e gerencia o Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do servidor público do Município de Novo Horizonte do Oeste. 
Sua principal função é dar aos servidores públicos melhor qualidade em 
suas aposentadorias e pensões. 

Qual a missão, visão e Valores do IPSNH? 

Missão: Atuar de forma ágil, eficiente e transparente, com o objetivo de 
assegurar os servidores ativos, inativos e pensionista. 
Visão: Ser reconhecida como um Instituto excelência nas entidades 
prestadas. 
Valores: Ética, Respeito, Transparência, Profissionalismo, 
Comprometimento e Eficiência. 

Como são garantidos tais direitos? 
R: Gerindo os recursos de forma a observar o caráter contributivo e 
equilíbrio financeiro e atuarial, indispensáveis a sustentabilidade e 
perenidade do IPSNH. 
O valor da contribuição previdenciária é apurado anualmente, mediante 
avaliação atuarial. 
As alíquotas do ano de 2023 são 14% (servidor) e 24,15% (patronal). 

Qualquer servidor público poderá ser vinculado ao 

IPSNH? 

R: De acordo com o artigo 40 da CF, na nova redação 
dada pela EC 20, de 16/12/1998, o regime próprio 
abrange, exclusivamente, o servidor público titular 
de cargo efetivo, o inativo e seus dependentes. 

O IPSNH faz gestão dos recursos dos ativos e 

passivos? 

1 - Ativos - são os investimentos, aplicações no 
mercado financeiro decorrente do volume patrimonial, 

além do gerenciamento, acompanhamento e 
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Quando o servidor público se encontra, 
obrigatoriamente, vinculado ao seu Regime 
Próprio de Previdência Social- lPSNH? 
R: No momento em que iniciar as atividades do 

cargo em provimento efetivo para o qual 

prestou o concurso público e para o qual foi 

nomeado. 

É a Prefeitura quem administra o IPSNH? 
R: NÃO! O IPSNH é uma Autarquia Municipal que 

possui personalidade jurídica própria, dotada 

de autonomia administrativa e financeira. 

Quem administra o IPSNH? 
R: O IPSNH é administrado por um (a) 

Presidente assim composto: Presidente, 

Assessor Jurídico, Contador, Controle Interno, 

Gerente Financeiro e Administrativo, Diretor de 

Benefício Previdenciário, Conselhos Deliberativo 

e Fiscal e Comitê de Investimentos. 
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Como o servidor público participa da gestão do IPSNH? 
R: Através das atividades exercidas pelo Conselho Administrativo e 

Fiscal e Comitê de Investimento, órgãos responsáveis pela 

representação dos interesses dos segurados efetivos e inativos junto ao 

IPSNH. 

Por que o pagamento das contribuições previdenciárias é 
obrigatório? 
R: Porque é necessário criar uma fonte permanente de recursos 

financeiros para o pagamento dos benefícios previdenciários que serão 

efetivados durante toda vida do segurado e de seus dependentes até a 

maioridade civil. CF/1988, EC 103/19 e outros. 
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- Das contribuições previdenciárias descontados mensalmente dos

proventos dos servidores públicos estatutários inativos e pensionistas

da Prefeitura e da Câmara Municipal;

- Contribuições previdenciárias pagas mensalmente pela Prefeitura e

pela Câmara Municipal (contribuições patronais);

- Do rendimento das aplicações financeiras pertencentes ao IPSNH.

Município, Câmara Municipal e servidor público podem se recusar 
a repassar o desconto da contribuição previdenciária? 
R: NÃO! O desconto das contribuições previdenciárias é obrigatório. 

Quem determina a forma de aplicação dos recursos financeiros 
pertencentes ao IPSNH? 
R: O Conselho Monetário Nacional, através da Resolução CMN nº 
4.963/21, de 25 de novembro de 2021 e alterações posteriores.

Qual é a diferença marcante entre a Saúde, a Previdência e a 
Assistência Social? 
R: É a gratuidade no acesso à Saúde e à Assistência Social. No entanto, 

o acesso à Previdência, não é gratuito, ao contrário, tem como

característica básica a contributividade. Isto significa que, todos os que

pretendem ter acesso aos benefícios da

Previdência deverão, obrigatoriamente,

pagar/contribuir.

Onde está o dinheiro para o pagamento 
dos benefícios previdenciários? 
R: Aplicado em diversos segmentos do 

mercado financeiro em contas bancárias 

de titularidade do IPSNH. 

Em que pode ser gasto o dinheiro do 
IPSNH? 
R: Somente pode ser utilizado para o 

pagamento dos benefícios previdenciários. 
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R: A inscrição junto ao IPSNH decorre, automaticamente, de seu 

ingresso como servidor efetivo do município. Com relação aos 

dependentes a responsabilidade de inscrição é do segurado/titular, que 

deve se dirigir ao IPSNH e efetivar o cadastro dos mesmos e suas 

atualizações sempre que for necessário e solicitado. 

Porque o IPSNH não concede aumento salarial? 

R: O IPSNH não possui competência legislativa para alterar o padrão 

remuneratório dos servidores públicos municipais. A alteração dos 

vencimentos dos servidores depende de Lei específica, conforme 

disciplina o art. 37, inciso X da Constituição Federal de 1988. 

Como é definido o valor da contribuição previdenciária? 

R: O valor da contribuição previdenciária é definido a partir do estudo 

atuarial estatístico que indica os recursos necessários para honrar os 

benefícios previdenciários presentes e futuros assumidos pelo fundo. 

Eles integram para calcular o desconto da previdência os vencimentos e 

as gratificações de caráter permanente, incidindo em 14% sobre a cota 

do servidor, somando-se a esse a cota patronal de 24,15%.

Quais são os benefícios previdenciários? 

R: São pagamentos realizados ao servidor público e dependentes que 

se enquadrarem em quaisquer benefícios 

? amparados na lei 1.108/2018, garantindo-lhes 

• uma existência digna enquanto perdurar a

incapacidade para o trabalho.

C o m o  é c o n c e d i d o  o b e n e f í c i o? previdenciário? 

R: Por meio de um processo administrativo no 

qual será demonstrada a ocorrência de 
• quaisquer dos riscos socIaIs. Somente

através deste processo o servidor poderá ter

direito ao pagamento do benefício.
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Pai/Mãe: Último holerite, RG e CPF do segurado, RG e CPF dos pais, 
declaração de dependência econômica devidamente autenticada em 
cartório, carteira de trabalho e previdência social dos pais. 
Obs. Para fins previdenciários, a existência de cônjuge, 

companheiro (a) e filhos como dependentes exclui a possibilidade 

de concessão de benefícios para os pais; e, a existência de pais 

como dependentes, exclui a possibilidade de concessão de 

benefícios para os irmãos. 

Como funciona a estrutura de governança do IPSNH? 

R: Através do funcionamento de órgãos que possuem atividades 
específicas, são eles: o Conselho Deliberativo e Fiscal, Comitê de 
Investimento e a Diretoria Executiva. 

O que faz o Conselho Administrativo e Fiscal? 

R: Responsável por decidir sobre todos os assuntos de interesse do 
IPSNH, fiscaliza e controla todos os atos de gestão, 
como verificar o cumprimento da política 
anual de investimentos, se os benefícios 
previdenciários concedidos estão em 
conformidade com a lei, se os 
s e g u r a d o s  e s t ã o  s e n d o  b e m  
atend idos  p e l o  IPSNH,  emi t i r  
pareceres sobre balancetes anuais e 
planos de orçamentos, licitações, 
dentre outros. 

O que é o Comitê de Investimento? 

R: É o órgão responsável em acompanhar e executar as aplicações 
financieras dos recursos da carteira do IPSNH, auxiliando o Presidente 
no processo decisório quanto à execução da política de investimentos, 
conforme os ditames legais e dentro dos parametros de orientação do 
Ministério da Fazenda, Conselho Monetário Nacional, Banco Central e 
demais órgãos competentes. 
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CMN n 4.963, de 25 de novembro de 2021. . As Políticas de 
Investimento adotadas pelo IPSNH está sendo realizada de forma 
conservadora, optando por aplicar os recursos em instituições de 
renome do sistema financeiro nacional, considerando a segurança e 
rentabilidade como os fatores mais importantes, neste mercado 
globalizado onde o sistema financeiro torna-se a cada dia mais 
imprevisível e inseguro. Apesar das dificuldades em função das crises 
recentes, o patrimônio financeiro do IPSNH, tem evoluído de forma 
significativa. 
O IPSNH tem buscado políticas mais eficientes, discutidas e aprovadas 
pelo comitê de investimento, pelo Conselho Administrativo e Fiscal que 
têm papel muito importante na obtenção desses resultados. A cada dia, 
com a economia globalizada e a volatilidade econômica, a geração de 
resultados positivos será um desafio diário. Acreditamos que com 
humildade, honestidade e, principalmente, com transparência, com 
ações voltadas a capacitação e treinamento da Equipe do IPSNH, 
poderemos obter bons resultados nos investimentos. É preciso agir no 
presente para assegurar um futuro digno a todos servidores e 
dependentes do IPSNH.
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TIPO DE APOSENTADORIAS 
(REGRA PERMANENTE) 

Resumo geral das regras de aposentadoria do servidor público. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

O que é o benefício da aposentadoria por invalidez? 
R: É o pagamento mensal que substituirá os vencimentos do segurado 
que se encontre totalmente incapacitado para o exercício de suas 
atividades funcionais e cuja reabilitação não seja possível. 
Obs. O benefício é proporcional ao tempo de contribuição, exceto 
quando se decorre de acidente em serviço, moléstia profissional, 
ou doença grave, contagiosa ou incurável especificadas em Lei, 
em que o benefício será integral. Com o advento da EC n. 70/2012, 
os servidores que ingressaram no serviço público até 31/12/2003, 
seu benefício será calculado considerando a última remuneração 
do servidor e, ainda, terá direito a paridade. 
Aos servidores que tenham ingressado no serviço público após o 
dia 31/12/2003, será aplicada a média aritmética simples das 
maiores remunerações uti l izadas como base para as 
contribuições do servidor (a) aos regimes de previdência, próprio 

ou geral, a que esteve vinculado, correspondente a 
80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo desde a competência de julho de 1994 
ou desde o início da contribuição, se posterior 
àquela competência e, ainda, serão reajustados 
na mesma data que em que ocorrer o reajuste do 
Regime Geral de Previdência Social (INSS). 

Já aqueles servidores que aposentarem com 
direito a paridade, e também, as pensões 
geradas destes benefícios, terão o reajuste 
na mesma data e proporcionalmente aos 
reajustes dados aos servidores na atividade, 

no mesmo cargo em que se deu a 
aposentadoria. 
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As info rmações c onti das nesta cartilha po dem não 
respon der a to das as s uas dúvi das . Para mai s 
info rmações vi s ite a sede d o  IP SNH, localizada na 
Rua Hon o rato Bened ito da Silva, 4802/casa1, Centr o ,  
No v o  H o  r i z o n te d o  Oe s te/ RO . Em 
a i l: ipsn h@h otmail.c om . Site: www.ipsnh.com.br

FUNC IONAMENTO 
SEGUNDA-FEIRA À SEXT A-FEIRA DAS 7:30 ÀS 

13:30HS 
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